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Número: 0035827-74.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 17/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA CRISTINA DE SOUZA (AUTOR) RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46767
360

17/06/2019 12:15 Petição Inicial Petição Inicial

46767
362

17/06/2019 12:15 01. PETIÇÃO INICIAL - MARIA CRISTINA DA SILVA Petição em PDF

46767
364

17/06/2019 12:15 02. PROCURAÇÃO (MARIA CRISTINA DA SILVA) Procuração

46767
365

17/06/2019 12:15 03. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
366

17/06/2019 12:15 04. RG e CPF (MARIA CRISTINA DA SILVA) Documento de Identificação

46767
367

17/06/2019 12:15 05. ATESTADO MÉDICO (MARIA CRISTINA DA
SILVA)

Outros (Documento)

46767
368

17/06/2019 12:15 06. BOLETIM DE OCORRÊNCIA (MARIA CRISTINA
DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
369

17/06/2019 12:15 07. DECLARAÇÃO DE FISIOTERAPIA (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
370

17/06/2019 12:15 08. DECLARAÇÃO MÉDICA (MARIA CRISTINA DA
SILVA)

Outros (Documento)

46767
372

17/06/2019 12:15 09. FICHA ATENDIMENTO SAMU (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
377

17/06/2019 12:15 10. FICHA HOSPITAL IPOJUCA (MARIA CRISTINA
DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
379

17/06/2019 12:15 11. PEDIDO ADMINISTRATIVO NEGADO (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46767
380

17/06/2019 12:15 12. RECEITUÁRIO (MARIA CRISTINA DA SILVA) Outros (Documento)

46767
381

17/06/2019 12:15 13. RECEITUÁRIO E LAUDO MÉDICO (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46769
432

17/06/2019 12:15 14. RECEITUÁRIO MÉDICO (MARIA CRISTINA DA
SILVA)

Outros (Documento)

46769
434

17/06/2019 12:15 15. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (MARIA CRISTINA
DA SILVA)

Outros (Documento)



46769
435

17/06/2019 12:15 16. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (MARIA
CRISTINA DA SILVA)

Outros (Documento)

46769
446

17/06/2019 12:26 Petição em PDF Petição em PDF

46769
447

17/06/2019 12:26 PETIÇÃO REQUERENDO INCLUSÃO CNPJ DAS
DEMANDADAS (MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

46779
547

19/06/2019 11:43 Despacho Despacho

47444
341

05/07/2019 14:11 Citação Citação

47444
342

05/07/2019 14:11 Intimação Intimação

47444
343

05/07/2019 14:11 Citação Citação

47725
110

11/07/2019 19:49 Petição em PDF Petição em PDF

47725
111

11/07/2019 19:49 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

48300
010

25/07/2019 12:02 HABILITAR Petição (3º Interessado)

48300
011

25/07/2019 12:02 SUBSTABELECIMENTO 2018 Substabelecimento

48300
016

25/07/2019 12:02 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

48493
977

30/07/2019 11:46 Contestação Contestação

48493
978

30/07/2019 11:46 2626537_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48493
981

30/07/2019 11:46 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Outros (Documento)

48495
332

30/07/2019 11:46 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

48495
345

30/07/2019 11:49 Outros (Documento) Outros (Documento)

48495
351

30/07/2019 11:49 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48495
354

30/07/2019 11:49 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

49004
528

08/08/2019 17:31 Certidão Certidão

49004
529

08/08/2019 17:31 35827-74.2019 TOKIO MARINE 4A Aviso de recebimento (AR)

49673
733

22/08/2019 11:50 Certidão de juntada Certidão

49673
737

22/08/2019 11:50 0035827-74.2019.8.17.2001- Termo SEM ACORDO Ata da Audiência

49673
750

22/08/2019 11:53 Termo Termo

49877
191

27/08/2019 11:09 Certidão Certidão

49877
195

27/08/2019 11:09 35827-74.2019 SEGURADORA LIDER 4A Aviso de recebimento (AR)

50219
992

03/09/2019 10:48 Intimação Intimação

50219
993

03/09/2019 10:50 Certidão HABILITAÇÃO ADVOGADO Certidão

51715
158

01/10/2019 20:19 Petição em PDF Petição em PDF

51715
159

01/10/2019 20:19 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO (MARIA CRISTINA DE
SOUZA)

Petição em PDF

51989
205

08/10/2019 11:45 Decisão Decisão

52539
232

17/10/2019 15:07 Certidão Certidão

52539
268

17/10/2019 15:16 Intimação Intimação

52539
269

17/10/2019 15:16 Intimação Intimação



52645
679

20/10/2019 16:53 Petição em PDF Petição em PDF

52645
680

20/10/2019 16:53 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE DESPACHO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

52659
897

21/10/2019 09:58 Agendamento Petição em PDF

52806
365

23/10/2019 09:57 Intimação Intimação

52806
366

23/10/2019 09:57 Intimação Intimação

52865
057

23/10/2019 19:37 Petição em PDF Petição em PDF

52865
058

23/10/2019 19:37 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

53250
181

31/10/2019 16:24 Petição Petição

53252
134

31/10/2019 16:24 2626537_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

55249
718

09/12/2019 23:01 Laudo Petição em PDF

55249
719

09/12/2019 23:01 LAUDO 0035827-74.2019.8.17.2001 Petição em PDF

55810
357

19/12/2019 13:12 Certidão Certidão

55810
893

19/12/2019 13:12 CARTA DEVOLVIDA -  MARIA CRISTINA-NÃO
PROCURADO

Aviso de recebimento (AR)

56105
994

06/01/2020 07:29 Intimação Intimação

56145
879

06/01/2020 19:10 Petição em PDF Petição em PDF

56145
880

06/01/2020 19:10 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

56174
235

07/01/2020 13:14 Petição Petição

56174
237

07/01/2020 13:14 2626537_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

56174
238

07/01/2020 13:14 ANEXO 1 Outros (Documento)

56174
239

07/01/2020 13:14 ANEXO 2 Outros (Documento)

56174
240

24/01/2020 14:30 Petição Petição

56915
001

24/01/2020 14:30 2626537_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

58131
991

18/02/2020 10:02 Certidão Certidão

58931
559

11/03/2020 13:23 Despacho Despacho

59509
034

19/03/2020 13:02 Intimação Intimação

59779
271

25/03/2020 13:18 Petição em PDF Petição em PDF

59779
275

25/03/2020 13:18 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

69517
995

15/10/2020 16:59 Sentença Sentença

69667
672

17/10/2020 18:41 Liberação de honorários Petição em PDF

71051
923

16/11/2020 11:44 Intimação Intimação

71052
542

16/11/2020 11:45 Certidão Certidão

71094
915

16/11/2020 21:20 Petição em PDF Petição em PDF

71094
917

16/11/2020 21:20 PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO
(MARIA CRISTINA DE SOUZA)

Petição em PDF

85765
863

11/08/2021 13:55 Despacho Despacho



86413
485

27/08/2021 13:15 Alvará Alvará

87291
913

30/08/2021 10:14 Impressão de alvará Petição em PDF

87875
545

08/09/2021 08:51 CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO Certidão

88245
397

13/09/2021 13:29 Certidão Certidão

88245
398

13/09/2021 13:29 fichaCompensacao 0035827-74.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria

88305
206

14/09/2021 08:07 Intimação Intimação



 

PETIÇÃO DE JUNTADA DE PETIÇÃO INICIAL (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE - ESTADO DE PERNAMBUCO.  
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, brasileira, solteira, 
desempregada, portadora do RG nº 3.640.774 SDS-PE, inscrita no CPF 
sob o nº 685.875.384-20, não possui e-mail, residente e domiciliada na 

Rua da Viração, nº 46, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca-PE, CEP: 55590-000, 
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 
advogados infra-assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), 
com fulcro no art. 319 Novo  Código de Processo Civil e com fulcro na 

Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos 
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, promover a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT 

 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, pessoa jurídica de 
direito provado, inscrita no CNPJ n. 60.831.344/0001-74, situada à 
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Pina, Recife-PE, CEP: 

51011-050 e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador 
Dantas, nº.74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031–205, 
pelo que declara e passa a expor: 

 
 
- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
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   Inicialmente, a Autora requer a V. Exa. o benefício da 
Justiça Gratuita, na forma dos artigos 98 e ss, da CPC/2015,  uma vez 

que não apresenta condições financeiras de arcar com o ônus 
processual deste feito, sem que haja prejuízo próprio ou sua família, 
motivo este, que requer a GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
 

Art. 98 CPC: “A pessoa natural ou jurídica, brasileira 
ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei. 

 
 
2. DOS FATOS 
 
   A Autora afirma que em 07/10/2017, estava 
atravessando a rua quando um veículo de marca e modelo 

desconhecido lhe atingiu, prendendo-a contra outro veículo, momento 
em que houve o acidente. 
 
   A Autora foi socorrida pelo SAMU para a UPA da 

Ipojuca, onde acordo com o laudo médico, A AUTORA SOFREU LESÕES 
NA REGIÃO COXA FEMURAL D, COM SURGIMENTO DE ABCESSO, 
observando-se a invalidez permanente, ou seja, não há possibilidade de 
recuperação significativa ou cura. 

 
 
3. DO DIREITO 
 

   Sendo a Requerente vítima de acidente de veículo 
motocicleta, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 
por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, 

alínea “b” que dispõe: 
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Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante 
da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  
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Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 

esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,   

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 

de função vital 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou  

  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo  

  

Polegar 25 
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Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da  
  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

   

   Portanto, a Requerente perfaz o direito de receber R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização, no 
entanto, a Autora não teve seu pedido de indenização pela via 
administrativa deferido, em total desrespeito com a legislação vigente, 
fazendo jus a Autora ao recebimento no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais). 

   Contudo, caso este MM. Juízo entenda pela 
necessidade de perícia para avaliação das sequelas deixadas pelo 
acidente, que seja remetido para a diretoria de saúde do TJPE. 

 

   Assim sendo, ingressa com a presente ação, a fim de 
receber o valor correspondente à indenização do seguro DPVAT com 
base na Lei nº. 6.194/74. 

 

   Conforme documentos anexos, a Requerente 
comprova o acidente e o dano por este causado, em consonância 
com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente 

Num. 46767362 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 17/06/2019 12:15:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061712150401300000046054389
Número do documento: 19061712150401300000046054389



 

 

 

 

ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências 
transcritas a seguir, in verbis: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 
96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz: 
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 
DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 
8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. 
A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da 
Constituição da Republica nem contraria a essência 
do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do 
Código Civil, nos casos em que o seguro não se 
acha realizado ou vencido, pois a constituição 
obrigatória do consórcio de seguradoras foi  
cr iado justamente para cobrir  a indenização 
por pessoas acidentadas, independente do 
pagamento do prêmio. 
Inconsti tucional idade rejeitada. A 
indenização por morte em acidente de 
transito e devida, mediante simples prova do 
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT . 
Cabe a seguradora acionada reaver do 
consórcio o que tiver satisfeito em face da 
apl icação do art.  7. da Lei n. 8441/92.(grifo 
nosso) 

 
 
4. DOS REQUERIMENTOS 

 
   Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como 
legislação descrita e documentos juntados, REQUER à Vossa Excelência 
o seguinte: 

 
   1) A citação das Requeridas, pelos Correios, nos 
termos do artigo 247 do Novo Código de Processo Civil, para, querendo, 
apresentar resposta à presente, no prazo e forma legais, sob pena de 

lhe serem imputados os efeitos da revelia; 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

   2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a 
condenação das Requeridas ao pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme 
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro 
no artigo 3º, alínea “b”, da Lei 6.194/74; 

 
   3) Requer, ainda, a condenação das Requeridas nas 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de 
20%; 

 
   4) A parte Autora vem a presença de Vossa 
Excelência informar que não tem interesse que seja designada 
audiência de conciliação ou mediação, na forma do previsto no artigo 
 334 do NCPC; 

 
   5) Por fim, requer os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e posteriores alterações, por 
ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme 
declaração inclusa. 
 
   Protesta e requer provar o alegado por todos os meios 
de prova em direito admitidos, sem exceção de nenhuma, 

especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial, prova 
pericial e todas as demais que se fizerem necessária para a perfeita 
elucidação do feito. 
 
   Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da 
prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa do 
Consumidor, por ser parte hiposuficiente desta relação. 
 

   Outrossim, requer sejam todas as intimações 
publicadas exclusivamente em nome do Procurador RENATO CÉSAR 
MALHEIROS CAVALCANTI, OAB/PE Nº 31.915, com endereço na Av. 
Bernardo Vieira de Melo, nº 1551, sala 01, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes-PE, CEP: 54410-010. 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 
Dá-se a esta o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
 
 

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 
   Recife, 16 de junho de 2019. 

 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB/PE Nº 31.915 
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JUNTADA DE PETIÇÃO REQUERENDO INCLUSÃO CNPJ DAS DEMANDADAS (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 

 

 

 

  

PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 

Seção A 

 

   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente qualificada nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, já 
devidamente qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vem requerer a 
Vossa Excelência a retificação das partes Demandadas, para que sejam 
incluídos os seus CNPJ, quais sejam: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A: 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, 
CNPJ 60.831.344/0001-74. 

  

                                   Nestes Termos, 

                                   Pede deferimento. 

                                   Recife, 17 de junho de 2019. 

  

                                   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 

                                   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro o pedido de justiça gratuita.
Designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015) para o dia 22
de agosto de 2019, às 8 horas da manhã.  
CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a para comparecer à audiência
designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do Sistema PJe,
para também comparecer à audiência designada. 
Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois
por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em
favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art. 334). 
Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos
digitais à CEJUSC.  
 
 
 
 

RECIFE, 19 de junho de 2019 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 5 de julho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345,  BOA VIAGEM, RECIFE - PE - CEP: 51011-050 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 22/08/2019 Hora: 08:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19061712150401300000046054389

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s) autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46779547, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro o pedido de justiça gratuita. Designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do

CPC/2015) para o dia 22 de agosto de 2019, às 8 horas da manhã. CITE-SE, pelos correios com AR, a parte

demandada intimando-a para comparecer à audiência designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu

advogado, por meio do Sistema PJe, para também comparecer à audiência designada. Devem as partes, ambas,

comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da pretensão

econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da

Justiça (§ 8.º do art. 334). Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos

digitais à CEJUSC. RECIFE, 19 de junho de 2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 5 de julho de 2019.

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

RECIFE, 5 de julho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 05 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 22/08/2019 Hora: 08:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19061712150401300000046054389 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 47444342. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 11 de julho de 2019. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2626537- C3/ 2019-03998/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

Processo: 00358277420198172001 

  

 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARIA CRISTINA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/10/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO EMITIDO POR FISIOTERAPEUTA 

Como se pode observar o laudo pericial acostado aos autos pela parte autora foi emitido por FISIOTERAPEUTA. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional fisioterapeuta emitir laudo pericial, 

principalmente se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos 

específicos de profissionais da área médica. 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional fisioterapeuta, não se mostra apto, para 

fins de seguro DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de 

unilateral, não subscrito por profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 

que prejudica o calculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido a parte autora, nos termos 

do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                                                                                                                                                                         
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA CRISTINA DE SOUZA, em curso perante a 4ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00358277420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de agosto de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
CERTIDÃO

 
 

        Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo de
Audiência NÃO REALIZADA, o qual segue devidamente assinado pelos presentes. Por ordem
da Exma. Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e dou
fé. 
         Recife, 22 de agosto de 2019.

 
 

Conciliador/Mediador
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Recife, 22 de agosto de 2019 

r/Mediador 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Jurídico de Solução de Conflitos do Recife — CEJUSC 
Central de Audiências 

R. Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Processo n° 0035827-74.2019.8.17.2001 - Seção A da 4° Vara Cível da Capital 
Demandante (panei): MARIA CRISTINA DE SOUZA 
Demandado (parte2): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

Conciliador responsável: Iretemio Pereira da Silva 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, cumulado 
com a Lei n° 13.140/2015 (Lei da Mediação), após a realização do pregão às 08:00 
horas. Reiterado o pregão oralmente às 08h15min, presente a parte demandante 
Sra. MARIA CRISTINA DE SOUZA, RG n° 3.640.774 — SDS/PE e CPF/MF n° 
685.875.384-20, neste ato acompanhado pelo advogado Dr. Renato Cesar Malheiros 
Cavalcanti, OAB/PE n° 31.915. AUSENTE AS PARTES DEMANDADAS TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A. 

Em razão da AUSÊNCIA DA PARTE DEMANDADA, restou prejudicada a realização 
desta audiência. Nada mais havendo, declaro encerrado o presente termo que segue 
devidamente assinado pelos presentes. 

CLA: ex Cm It.  )1 1.-p-, a oki 	G1/4A. 3 A  
Parte demandante 	 Advogado parte demandante 
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    TERMO DE AUDIÊNCIA JUNTADO SOB ID Nº 49673737
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  citação/intimação  de SEGURADORA

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de agosto de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)( RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 3 de setembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO DE RÉPLICA À CONTESTAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 

 
 
 
 

PROCESSO: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos, por seu advogado que a esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA – DPVAT, que move 
em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, apresentar RÉPLICA À 
CONTESTAÇÃO, pelos motivos a seguir expostos: 
 
 
I - BREVE HISTÓRICO DA DEMANDA 
 
   A Autora ingressou com Ação de Cobrança 
Securitária – DPVAT em face de TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao 
seguro DPVAT por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado 
em 07/10/2017. 
 

   Foi deferido a Autora o benefício da justiça gratuita (Id 
46779547). 
 
   Após, a Demandada foi citada e contestou à 

presente demanda. 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 
   Vieram os autos para Réplica. 

 
   Breve é o relatório. 
 
 

DO MÉRITO 
 
   Com relação ao mérito propriamente dito, a Ré, 
debate-se nos seguintes tópicos: 

- DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO – ÔNUS DA 
PROVA DO AUTOR 

   Alega a parte Ré que a parte Autora não comprovou 
a existência da invalidez, tendo em vista que não anexou aos autos o 
laudo traumatológico do IML. 

 
   Da simples análise arguida pela Demandada, 
observa-se o seu cunho meramente protelatório, motivo pelo qual 
merece ser de logo rejeitada em todos os seus termos. Mister 
acrescentar ainda que a matéria suscitada se confunde com o mérito 

da ação. 
 
   Contudo, apenas a guisa de esclarecimento, cumpre 
contrariar o arguido, posto que a alegação da Demandada carece de 

fundamento, conforme adiante se verifica, através dos diversos julgados 
adiante transcritos, senão vejamos: 
 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 
- AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML - EXTINÇÃO DO 
PROCESSO - APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - 
SENTENÇA CASSADA. 1. Uma petição inicial está 
apta a iniciar uma ação quando, além de 
preenchidos os requisitos do artigo 282 do CPC, 
permite à parte ex adversa a exata compreensão 
da demanda, possibilitando-lhe o exercício do 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

contraditório como corolário da ampla defesa; e no 
caso vertente, é evidente a pretensão inicial e os 
fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o 
autor/apelante a embasa, como já evidenciado. 2. 
O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é 
documento indispensável à propositura da ação de 
indenização do seguro DPVAT. 
(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio 
Portes, Data de Julgamento: 10/04/2014,  Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
28/04/2014) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 
- DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO 
CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA 
CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML 
ou outro documento médico para instruir a ação de 
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível 
a comprovação do grau e da extensão das lesões 
durante a instrução processual. 
(TJ-MG - AC: 10686140012978001 MG, Relator: 
Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015,  
Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 17/04/2015) 

 
AÇAO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA 
DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO OS DANOS 
SOFRIDOS PELO AUTOR - DETERMINAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE -
DEMONSTRAÇÃO DO DANO DECORRENTE DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE PODE SE DAR POR 
DIVERSOS MEIOS, INCLUSIVE PERICIAIS. AGRAVO 
PROVIDO. ( AI 5725699320108260000 SP. Rel.: Des 
Andrade Neto. Julgamento: 04/05/2011. Órgão 
Julgador: 30ª Câmara de Direito Privado. Publicação: 
10/05/2011). 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE 
APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML. CONTRADIÇÃO. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. 
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EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. DECISÃO 
UNÂNIME. 
1.Descabida a argumentação que aponta como 
falha da peça inicial pela ausência do laudo do IML 
a atestar o grau da lesão adquirida pelo autor por 
ocasião do acidente, quando este documento se 
encontra em poder da própria seguradora e esta 
reconhece o grau de invalidez do embargado. 
2.O sinistro ocorrido em 18.10.2008, sob a vigência da 
Lei nº 6.194/74, com as alterações produzidas pela 
Lei nº 11.482/2007, aplicável em homenagem ao 
princípio do tempus regit actum. Nesse sentido, 
assiste razão à embargante quanto à necessidade 
de aplicação do percentual equivalente à invalidez 
adquirida pela vítima. 
3.Em que pese a ausência do laudo do IML, a 
seguradora reconhece a debilidade permanente do 
membro superior e requer a aplicação do 
percentual de 70% do valor máximo previsto 
legalmente. 
4.A perda anatômica ou funcional do membro 
superior representa 70% de R$ 13.500,00, o que 
corresponde a R$ 9.450,00. Contudo, deste valor 
deve ser deduzido o montante de R$ 1.687,50 
assumidamente já recebido pelo beneficiário na 
esfera administrativa. 
5.Embargos de declaração conhecidos e 
parcialmente acolhidos para fixar em R$ 7.762,50 o 
valor indenizatório. Da presente decisão não se 
vislumbra qualquer violação aos seguintes 
dispositivos: art. 3º, § 1º, II, § 5º; do art. 5º e art. 12, da 
Lei nº 6.194/74 e à Lei11.482/2007. (ED 2302609 PE 
0017829-63.2011.8.17.0000. Rel.: Francisco Eduardo 
Goncalves Sertorio Canto. Julgamento: 17/05/2012. 
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Publicação: 96). 
 
APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEGITIMIDADE DE QUALQUER 
SEGURADORA PARTICIPANTE DO POOL FORMADO 
PARA PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. 
REJEITADA. MÉRITO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI 
11.482/2007. INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, "B", DA LEI 6.194/74. 
INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE. ALEGAÇÃO, 
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SOMENTE EM SEDE RECURSAL, DE AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO NOS AUTOS. PRECLUSÃO. 
PROVA DOCUMENTAL SUBSTITUÍDA À ALTURA. APELO 
DESPROVIDO. Qualquer seguradora que opera no 
sistema DPVAT pode ser acionada para pagar o 
valor da indenização correspondente ao seguro 
obrigatório, assegurado o direito de regresso. Nos 
caso de pagamento do seguro DPVAT, a 
indenização deve ser fixada em salários mínimos se o 
acidente ocorreu antes do advento da Lei 
11.482/2007. Resta preclusa a alegação de ausência 
de documento que obrigatoriamente deveria 
acompanhar a inicial se a ré deixa para fazê-la 
apenas na apelação. A inexistência de laudo de 
exame de corpo de delito realizado pelo IML não 
obsta o reconhecimento da invalidez total e 
permanente do interessado quando consta dos 
autos sentença judicial de interdição, que, após 
realização de perícia médica, atesta referida 
condição, inclusive qualificando-a como irreversível. 
(Apelação 209304-3. Rel.: Cândido José da Fonte 
Saraiva de Moraes. Julgamento: 28/4/2010. Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Cível. Publicação: 85) (grifo 
nosso) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA. DISPENSABILIDADE. OUTRO MEIO DE 
PROVA ADMITIDO EM DIREITO. POSSIBILIDADE. 
 
1. Considerando que a lei nº 6.194/1974 não indica 

quais documentos devem ser apresentados 
quando do requerimento de indenização do 
seguro obrigatória dpvat, em decorrência de 
acidente de trânsito, tem-se que a ausência do 
laudo do iml não obsta a comprovação do 
direito do autor/apelante, o qual poderá ser 
verificado no curso do processo, por qualquer 
outro meio admitido em direito, nos termos dos 
arts. 131 e 332, do código processo civil. 3. 
Apelação provida. Sentença cassada. (APL 
46945720118070001 DF. Rel.: Des. GETÚLIO DE 
MORAES OLIVEIRA. Julgamento: 08/03/2012. 
Órgão Julgador: 4ª Turma Cível. Publicação: 
21/03/2012, DJ-e Pág. 180) 
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   É de bom alvitre destacar que a prova da 

incapacidade do Autor será objeto da instrução processual. A inicial foi 
instruída com cópias de documentos que fazem presumir ter sido o Autor 
vítima de acidente de trânsito, com a ocorrência de lesões de caráter 
permanente, sendo suficiente, portanto, para a instauração da relação 

processual. 
 
   Importante ressaltar que na petição inicial, foi 
requerido que, caso este MM. Juízo entenda pela necessidade de 
perícia para avaliação das sequelas deixadas pelo acidente, que seja 
remetido para a diretoria de saúde do TJPE. 
 
   Desta forma, fica evidente que tal alegação realizada 
pela Demandada tem cunho meramente protelatório, razão pela qual 

não merece prosperar tal contestação apresentada pela Demandada. 
 
- DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ 
PERMANENTE 
 
   Alega a Demandada em sua defesa que a parte 
Autora foi submetida à perícia da própria seguradora e foi constatada 
ausência de sequela. 

 
   Conforme podemos observar pelos laudos médicos e 
documentos hospitalares, a parte Autora sofreu LESÕES NA REGIÃO 
COXA FEMURAL D, COM SURGIMENTO DE ABCESSO, ou seja, houve a 

lesão conforme alegado na petição inicial, razão pela qual a parte 
Autora requereu a realização da perícia judicial. 
 
- DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 
 
   Conforme descrito na petição inicial, caso este MM. 
Juízo entenda pela necessidade da perícia para avaliação das sequelas 
deixadas pelo acidente, que seja o Autor remetido para a diretoria de 

saúde do TJPE para que assim passe pela perícia devida. 
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- DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO EMITIDO POR FISIOTERAPEUTA 
 
   A Demandada alega que o laudo anexado aos autos 
não serve para provar a lesão suportada pela Demandante. 
  

   Ocorre que, conforme descrito na petição inicial, caso 
este MM. Juízo entenda pela necessidade da perícia para avaliação 
das sequelas deixadas pelo acidente, que seja o Autor remetido para a 
diretoria de saúde do TJPE para que assim passe pela perícia devida. 

   
 
- DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
   Para fundamentar seu pedido, a parte Autora sustenta 

que o valor a ser pago encontra-se sob a égide da Lei 6.194/74. 
Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 
permanente, o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

 
   Sendo assim, alegou a parte Autora ser detentora de 
invalidez permanente total, pleiteando indenização securitária 
correspondente ao teto máximo indenizável. 

 
   O art. 3º - regulador das indenizações pagas pelo 
seguro DPVAT – tem atualmente a seguinte redação: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art.2º desta Lei compreendem 
as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
(...)  
II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no 
caso de invalidez permanente; e  
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III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – 
com o reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.  
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso 
II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões de correntes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida 
terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
I – quando se tratar de invalidez parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização 
ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 
e,  
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que 
corresponderá a setenta e cinco por cento 
para as perdas de repercussão intensa, 
cinqüenta por cento para as de média 
repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10 por cento, nos casos de 
seqüelas residuais.(...)  
(grifo nosso) 
 

   Corroborando com o exposto acima, o STJ editou a 
Súmula 474, pacificando o entendimento que a indenização do Seguro 
DPVAT para os casos de invalidez parcial, independente da época do 

sinistro, deverá ser paga sempre de forma proporcional ao grau de 
invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 
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A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

   Deste modo, verifica-se que a verba indenizatória não 
foi adimplida, tendo em vista os parâmetros de gradação estabelecidos 
pela Lei nº. 11.945/09, sucessora da MP 451/08. 
 

   Desta forma, em conformidade com os 
entendimentos jurisprudenciais e a previsão legal sobre a matéria, 
requer a procedência do feito, merecendo prosperar o pleito da parte 
Autora em receber a indenização do valor devido a ser indenizável. 

 
- DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
 
   Afirma a Demandada que não há que se falar em 
inversão do ônus da prova uma vez que não se trata de relação de 

consumo, e sim de uma obrigação de fazer, por força da Lei. 
   Ocorre que a parte Autora juntou ao processo os 
documentos essenciais e indispensáveis para a propositura da ação. 
 

   Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, 
aliados ainda à perícia médica – requerida pelo Autor e que 
certamente será determinada por Vossa Excelência – para demonstrar o 
lídimo direito pleiteado nestes autos. 

 
   É certo ainda que a relação havida entre as partes se 
caracteriza como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 
3º, § 2º do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de 
consumo. 
 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza 
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bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 
   Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do 
Autor é plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, 
que prescreve: 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
experiência. 

   É certo que estão presentes os pressupostos 
autorizadores da inversão do ônus da prova, uma vez que o Autor é 
beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos 

fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 
(verossimilhança). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO 
CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, 
VIII, DO CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS 
ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 
DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 
EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO 
DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - 
AG: 2197777020128260000 SP 0219777-
70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 
Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo 
nosso sempre) 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de 
seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 1. Em 
razão da aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às relações entre segurador e segurado, 
há inversão do ônus da prova, não se mostrando 
teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão 
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que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia 
médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão 
do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 
impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do 
pagamento das despesas com os salários provisórios 
do perito; a inversão do ônus da prova implica, 
igualmente, carrear para a parte contrária essa 
obrigação, sob pena de estar-se diante de letra 
morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram 
provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, 
Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 
12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso) 

 

   Destarte, resta plenamente demonstrado, através de 
farta documentação (excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo 
direito do Autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 
para que a Demandada suporte as despesas do laudo que será 

produzido nestes autos. 
 
- DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

   Com relação à incidência de juros de mora e 
correção monetária em caso de procedência Autoral, espera os 
mesmos sejam deferidos nos termos abaixo. 
 

   Os juros de mora, em caso de eventual condenação, 
devem ser contados a partir da citação, vez que tratamos de 
responsabilidade contratual, conforme determinou o STJ por meio da 
Súmula 426: 

 
Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação. 

 
   Em relação à correção monetária, espera que seja 
observada a data de propositura da presente demanda como termo 
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inicial para a sua incidência, em observância ao disposto na Lei Nº 
6.899/81. 

 
PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS 
ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. 
PORTARIA 714/93. 1 - É entendimento pacífico 
desta Corte que os juros de mora, nas ações 
previdenciárias, incidem a partir da citação 

no percentual de 0,5%. A aplicação da 
súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção 
monetária deve se ater aos critérios da Lei n° 
6.899/81, desde quando devida cada 

parcela, mesmo em relação às anteriores ao 
ajuizamento da ação. Conjugação da súmula 
n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 
/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, T6 – SEXTA TURMA, 
09/02/1999). 

 
   Desta feita, requer que seja julgado procedente a 
presente demanda, conforme as razões já expostas acima. 

 
- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
   Antes de finalizar esta impugnação, o Autor pede 
vênia para tecer algumas notas sobre o pedido de diminuição da verba 

honorária. 
 
   No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou 
extensa contestação. 

 
   O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se 
debruçou algumas vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em 
ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de 
advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação 
de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 
4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos 
honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da 
Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, 
Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 
29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] 
Verba honorária que se reduzida importaria em 
aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de 
recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente 
provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 
0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, 
Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – 

grifos e destaques nossos) 
 

   O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho 
pertinente do inteiro teor do acórdão retro mencionado: 
 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que 
estes não merecem ser reformados, seja para fixa-los 
em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 
para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a 
sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as 
rés condenadas ao pagamento das despesas 
processuais, custas, e honorários advocatícios, não 
sendo o caso de serem carreados em face deste. 
No mais, o caso em tela também não comporta a 
redução pretendida para o patamar mínimo de 10% 
montante da condenação, eis que os honorários 
advocatícios foram estipulados de acordo com o 
trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono 
do apelado. Eventual redução importaria em 
aviltamento da verba.” (grifo nosso) 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

   Destarte, requer sejam os honorários advocatícios 
arbitrados em valor de 20% (vinte por cento) da condenação, ou, na 

hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 
Excelência de maneira equânime. 
 
   Desta feita, requer que seja julgado procedente a 

presente demanda, conforme as razões já expostas acima. 
 
 
PEDIDOS 
 
   Diante do acima exposto, vem a parte Autora 
REQUERER A TOTAL PROCEDÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, para condenar a 
Demandada ao pagamento do teto máximo do seguro obrigatório do 
DPVAT, haja vista a parte Autora ter comprovado a sua invalidez, o que 

também restará comprovada através da perícia médica realizada pelo 
próprio Tribunal, tendo a Demandada que pagar o valor 
correspondente devido a ser indenizável, devendo ainda ser este valor 
corrigido. 

 
   Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 
 
 

   Nestes termos, 
   Pede deferimento. 
 
   Recife, 01 de outubro de 2019. 

 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
    Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para
o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”. 
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA
DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica
para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico,
no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.   
    Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado  no DJE de
06/04/2017.  
Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora
de realização da perícia. 
    Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da
perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474). 
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao
seu laudo pericial. 
    O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º
Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
    Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
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oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude
o art. 334, NCPC. 
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:  
   Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?   
   Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?   
   Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?   
   Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.   
   Faz-se necessário exame complementar?   
   Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?   
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da
resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais),
mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os
quais deverão constar da carta de intimação.   
     Intimem-se e cumpra-se, como devido. 
     

RECIFE, 8 de outubro de 2019.
 
 

Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 17 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 51989205, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde

do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A

produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de

viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais

dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no

presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos

e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os

termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o

perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o perito informar, nos autos, a data e

hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art.

474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de

início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. O(s) laudo(s)

respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às

partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. Com fulcro no art.

470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? Qual(quais) região(ões)

corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame complementar? Promover a quantificação

da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando

se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade

definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do

seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),
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média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015

–CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria

desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e cumpra-se, como devido. RECIFE, 8 de

outubro de 2019. Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 17 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 51989205 proferido nos autos do processo nº 0035827-

74.2019.8.17.2001 da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA contra

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde

do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A

produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de

viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais

dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no

presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos

e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os

termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o

perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o perito informar, nos autos, a data e

hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art.

474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de

início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. O(s) laudo(s)

respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às

partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. Com fulcro no art.

470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? Qual(quais) região(ões)

corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame complementar? Promover a quantificação

da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando
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se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade

definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do

seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015

–CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria

desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e cumpra-se, como devido. RECIFE, 8 de

outubro de 2019. Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 17 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 52539269 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 17/10/2019 15:16:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101715162732700000051705198
Número do documento: 19101715162732700000051705198



 

JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 52539268. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 20 de outubro de 2019. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 06/12/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 21 de outubro de 2019.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes do inteiro teor da petição de ID 52659897 juntada pelo perito nomeado. 

RECIFE, 23 de outubro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 06/12/2019. 
HORÁRIO: entre as 13h e as 5h, por ordem de chegada. 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: MARIA CRISTINA DE SOUZA 
Endereço: Rua da Viração, 46, Nossa Senhora do Ó, IPOJUCA - PE - CEP: 55590-000 
 
  RECIFE, 23 de outubro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 52806365. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 23 de outubro de 2019. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2626537- C3/ 2019-03998/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00358277420198172001 

  

  

                                       TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CRISTINA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 53252134 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/10/2019 16:24:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103116241519700000052402120
Número do documento: 19103116241519700000052402120



 

Anexo.

Num. 55249718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 09/12/2019 23:01:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120923010487300000054357818
Número do documento: 19120923010487300000054357818



 

Pouto IVIuNsãs§

EXMO (Al. sR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 4a VARA Cível DA CAPlrAt srçÃo n

PROC.: (n35827-74-2019.8. 17'2ü)1

RECI"AMAiJTE: MARIA CRISTINA DE SOUZA

RÉus: Toxlo MARINE BRASIL SEGURADoRA s'A'

consónqos Do SEGURo DwAT

E SEGURADORA LIDER DOS

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 15'868, CPF: 009'226'694'

06, PIS/PASEP 1903382A4O7, médico perito judicial, nomeado por vossa Excelência

pera etuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a libcracão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

á* Q*{e-^/f".."n^€^

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 09 de dezembro de 2019.

fuulo Fernondo Bezerm de Menercs Filho

cRM 76.868

Médkokrito

L a :''i ir')i.ii',i:ii:r

t§ :i1:i'::-i'..'§'::. ;i,', i ;'.,',:l::='i-,-:t; :r.'i1i',.'. li..:rJ,'i::ii i j'!'t:

Num. 55249719 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 09/12/2019 23:01:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120923010496400000054357819
Número do documento: 19120923010496400000054357819



Ruro IVIr*ÉnES

No do processo: WrWr'7L2O19.8.17.2001

Nome Completo: Mrlnlrl CRfSflNrl DE SOUZA

\À t4Jr^
\

vara: í' vnmcÍvnDAcAPIHL-SEçAO l-

\^oL
-+
I,Assinatura do ReclamanteP

CPF: 685.875.Wn

Lrdo dc VcrifceÉo e Quffifteçjto dc Í.c5cs krnerertcr

Infomeções do Acidente

Local do Aci&me:

IPOJUCA. PE

Data do Acidente: Ín íO.m1,l

Avdieçb

D Há lesão crra a etiolqia (sig§m cilsal) seja

exclusivamente d€mÍÍeús de eidflle p€s§ml oora veículo

auto-motor de via terresre?

"rEl§m urflxao

Só prostqúr an w de rqt&o

[) Descrever o qrn&o clinio anral idorrsndo:

a) qual (quais) Íegião(õEs) mrporat(is) encoutra(mlce
acometida(s): I
b) as alterações (disfrrs#) presmtes no pmidnio fisio
da Vítim4 que sqrm wolÉivx e ÍÉmporâlnrcÍrÍe
compaúreis mm o quadm fulmentrdo m gimeiro
atendimerúo médico mspiak, cmsfukandose as mêdidas

tomadas na fase agxrda do

IV) §eguodo o €xilIE médiso l€Sú po.b-§c afinnar que o

@eo dinln clrÍsa oÍm:

OEfuWap€ilast€,rysáÍias

t1 [Aao m*Omim eJqr farcimal'lefinitivo (sequelas)

Em caso dô fuo m*ômb e/m firncioml informar as
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a CARTA DEVOLVIDA referente a INTIMAÇÃO de MARIA

CRISTINA DE SOUZA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de dezembro de 2019.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AO REMEI 

Nome: MAFUA CRISTINA DE SOUZA 

Endereço: Rua da Viração, 46, Nossa Senhora do Ó, IPOJUCA - PE - CEP: 
55590-000 

3S 

0035827-74.2019.8.17.2001 	 ID 52806366 
INTIMAÇÃO 	 Seção  A da .V Vara aval da Capital 

Cnorregos REGISTRADO URGENTAfflie 
registered priori& 

SACIE 

~genera

JLJ 	
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 55249719. 
RECIFE, 6 de janeiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 56105994. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 06 de janeiro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2626537- C3/ 2019-03998/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00358277420198172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA CRISTINA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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27/12/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00358277420198172001
N° DO PROCESSO

27/12/2019
DATA DA GUIA

2626537
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A Jurídica 60831344000174
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA CRISTINA DE SOUZA FISÍCA 68587538420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5E90CDE60BFF0102         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11724.029068 6 81370000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 19/12/2019 - Hora: 13:03:35 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11724.029068 6 81370000030000

2717 / 839299

19/12/2019 040271700961912193 DJ 19/12/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117240290-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11724.029068 6 81370000030000

2717 / 839299

040271700961912193 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117240290-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 04A VARA CIVEL

2717

MARIA CRISTINA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01774570

00358277420198172001

040271700961912193

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01774570 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARIA CRISTINA DE SOUZA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100358277420198172001

RECIFE - 04A VARA CIVELVARA:

040271700961912193

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/01/2020

17/01/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2626537- C3/ 2019-03998/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00358277420198172001 

 

 

 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA CRISTINA DE SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 
 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 

indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 

pericial. 

 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 

os pedidos formulados na exordial com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc.  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que intimadas as partes para  manifestar(em)-se sobre o laudo pericial , 
apenas a demandada se manifestou. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a
impugnação ao laudo pericial.  
 
 

RECIFE, 11 de março de 2020 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58931559 , conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao laudo pericial.

RECIFE, 11 de março de 2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 19 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 59509034. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 25 de março de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
            Vistos, etc.

        
 
EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LESÃO
TEMPORÁRIA.  IMPROCEDÊNCIA. Não há que se falar em indenização, pois
a Lei do Seguro DPVAT apenas acoberta lesões permanentes.

 
1. RELATÓRIO.

 
 

Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por MARIA CRISTINA DE SOUZA  contra TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A.

 
A parte autora aduziu, em síntese, que em 07/10/2017 sofreu acidente de veículo do qual resultou

lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº
6.194/74. Informou que NÃO recebeu administrativamente a indenização requerida.

 
Acostou documentos.(Atestado médico, Declaração da Samu,  boletim de ocorrência e comprovante de

residência).
 
Despacho citatório conforme id nº 46779547. 
 
Contestação conforme ID n.48493978, alegando a parte ré:  Ausência de laudo pericial; inexistência de

invalidez permanente, ausência de cobertura securitária, aplicabilidade da súmula 474 do STJ, impossibilidade
da inversão do ônus da prova, juros de mora e da correção monetária e honorários advocatícios.

Termo de audiência sob id n. 49673737. Ausente a parte demandada.  
 
Despacho de intimação sob o ID n. 50219992, para a parte demandante se manifestar sobre a

contestação.
 
Réplica sob id n. 51715159. 
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Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 56174239. 
 
Decisão designando perícia sob ID n.51989205. 
 
Laudo Pericial conforme ID n.55249719. 
                

         2. FUNDAMENTOS.
  
         2.1 DO FUNDAMENTO LEGAL. 
         Nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 
         Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em caso
positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira
indenização dessa natureza.
 
         Quanto à lesão diagnosticada, conforme o laudo pericial:
        
•      A invalidez não é permanente. 
 

Assim, a demandante não faz jus à indenização acobertada pela Lei 6194/74.
 

         3. DISPOSITIVO.
 
          Pelo exposto,  julgo improcedente o pleito autoral, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.
          Deixo de condenar em custas e em honorários, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça
gratuita.
          Condeno a parte demandada na multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa. Inteligência do art.
334, § 8, do Estatuto dos Ritos.      

Determino que, certificado o trânsito em julgado da demanda, proceda-se o arquivamento e baixa dos
autos.
          Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
        
 

RECIFE, 15 de outubro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer  expedição do alvará em
favor do perito, diante da realização da perícia e entrega do laudo.  

  
  

 
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 17 de outubro de 2020.

 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69517995 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LESÃO

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. Não há que se falar em indenização, pois a Lei do Seguro DPVAT apenas acoberta

lesões permanentes. 1. RELATÓRIO. Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por MARIA CRISTINA DE SOUZA

contra TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A. A parte autora aduziu, em síntese, que em 07/10/2017 sofreu

acidente de veículo do qual resultou lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos

termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74. Informou que NÃO recebeu administrativamente a indenização requerida. Acostou

documentos.(Atestado médico, Declaração da Samu, boletim de ocorrência e comprovante de residência). Despacho

citatório conforme id nº 46779547. Contestação conforme ID n.48493978, alegando a parte ré: Ausência de laudo

pericial; inexistência de invalidez permanente, ausência de cobertura securitária, aplicabilidade da súmula 474 do STJ,

impossibilidade da inversão do ônus da prova, juros de mora e da correção monetária e honorários advocatícios. Termo

de audiência sob id n. 49673737. Ausente a parte demandada. Despacho de intimação sob o ID n. 50219992, para a

parte demandante se manifestar sobre a contestação. Réplica sob id n. 51715159. Depósito de honorários periciais,

conforme extrato de ID n. 56174239. Decisão designando perícia sob ID n.51989205. Laudo Pericial conforme ID

n.55249719. 2. FUNDAMENTOS. 2.1 DO FUNDAMENTO LEGAL. Nos termos da Lei nº 6.194/74, Art. 3o Os danos

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a

indenização e, em caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III,

caso se requeira indenização dessa natureza. Quanto à lesão diagnosticada, conforme o laudo pericial: • A invalidez não

é permanente. Assim, a demandante não faz jus à indenização acobertada pela Lei 6194/74. 3. DISPOSITIVO. Pelo

exposto, julgo improcedente o pleito autoral, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar

em custas e em honorários, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Condeno a parte demandada

na multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa. Inteligência do art. 334, § 8, do Estatuto dos Ritos. Determino

que, certificado o trânsito em julgado da demanda, proceda-se o arquivamento e baixa dos autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. RECIFE, 15 de outubro de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição do perito, ID 69667672 , faço conclusão dos autos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de novembro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)

Num. 71094915 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI - 16/11/2020 21:20:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111621202372400000069706233
Número do documento: 20111621202372400000069706233



 

 

 

 

 

ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0035827-74.2019.8.17.2001 
Seção A 
 
   MARIA CRISTINA DE SOUZA, já devidamente 
qualificada nos autos da ação em epígrafe, movida contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO 
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a 
presença de Vossa Excelência informar que tomou ciência da 
intimação proferida nos autos conforme ID. 71051923. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 16 de novembro de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 
 

DESPACHO            
 

            Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito.  
 
 

RECIFE, 11 de agosto de 2021 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 ( trezentos reais) , com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  2717 - 040 - 01774570-8   
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 85765863, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "Expeça-se alvará em favor do Sr. Perito. RECIFE, 11 de agosto de 2021 ".
Eu, EUDALIA MARIA ALVES FONSECA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 18 de agosto de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

TOMAS DE AQUINO PEREIRA DE ARAUJO

 Juiz(a) de Direito
 (Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

17/12/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de setembro de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 69517995, junto aos autos a guia referente a multa aplicada

para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

MULTA - ATO
ATENTATÓRIO
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DA JUSTIÇA

Pje nº

CÁLCULOS
BASEADOS NO

VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO

Valores corrigidos
monetariamente pela

Tabela ENCOGE -
Não Expurgada para
a Justiça Estadual -
Tabela Encoge para

pagamento em
09/2021

DEVEDOR / CPF /
CNPJ

SEGURADORA
LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

(REU) e TOKIO
MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A
(REU)
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RECIFE, 13 de setembro de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

DADOS PARA O
CÁLCULO - FASE
CONHECIMENTO

VALOR
DA
CAUSA

R$
13.500,00

PERCENT
UAL DA
MULTA
APLICAD
A 2,00%

MÊS/ANO
DO
TERMO
DE
AUDIÊNCI
A ago.-19

DATA DO
CÁLCULO 13/09/21

FATOR
DE
CORREÇÃ
O
ENCOGE 1,1380510

VALOR
DA
CAUSA
ATUALIZA
DO

R$
15.363,69

CÁLCULO DA
MULTA

VALOR
DA
MULTA R$ 307,27
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00772.809174 1 88510000030727

31/12/2021

3234 / 354800

13/09/2021 772809 31064340000772809

R$ 307,27

13/09/2021

R$ 307,27

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 307,27R$ 307,27Custas1

R$ 0,00R$ 0,00Taxa Judiciária1

Total R$ 307,27
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00358277420198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Valor declarado

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00772.809174 1 88510000030727

31/12/2021

3234 / 354800

13/09/2021 772809 31064340000772809

R$ 307,27

13/09/2021

R$ 307,27

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 307,27R$ 307,27Custas1

R$ 0,00R$ 0,00Taxa Judiciária1

Total R$ 307,27
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00358277420198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Valor declarado

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00772.809174 1 88510000030727

31/12/2021

3234 / 354800

13/09/2021 772809 31064340000772809

R$ 307,27

13/09/2021

R$ 307,27

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 307,27R$ 307,27Custas1

R$ 0,00R$ 0,00Taxa Judiciária1

Total R$ 307,27
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00358277420198172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Valor declarado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035827-74.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento, no prazo
15 (quinze) dias, contado da ciência desta intimação, sob pena de consequências previstas na legislação
processual em vigor.  

RECIFE, 14 de setembro de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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